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DECRETO N.' 032/2003, de 1 8 de novembro de 2003

Dispõe sobre o horário de atendimento ao público na Prefeitura Municipal de
Echaporã"

FRANCISCO D.E OLIVIERA FRANCO, Prefeito

Municipal de Echaporã, Comarca de Assis,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
Ihesão conferidasporlei;

DECRETA

Art. l .' - O horário de atendimento ao público na

repartição da Prefeitura Municipal de Echaporã, será das 8:00 as 11:00 e das
13:00 as16:00 horas.

Art. 2.' - O horário compreendido das 16:00 as
1 7:00 horas será única e exclusivamente para trabalho interno dos funcionários.

Ad.3.' Este decreto entrará em vigor a partir de
01 de dezembro de 2003

Prefeitura Municipal de Echaporã, em
1 8 de novembro de 2003.
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